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Ainda que expurgado de 
uma série de fantasias e de bo­
bagens, o projeto da nova Cons­
tituição afinal votado pela Co­
missão de Sistematizarão da As­
sembléia Nacional Constituinte 
continua um horror. Em muitos 
casos representa retrocesso, e 
não se fala, hoje, dos chamados 
avanços sociais e econômicos. 
Tome-se os artigos referentes 

.aos meios de comunicação e á 
imprensa e se concluirá que an­
damos para trás. Perdemos ga­
rantias e direitos. 

Ao longo dos anos, desde 
1824, e com os hiatos da Consti­
tuição de 1037 e dos Atos Institu­
cionais do recente regime mili­
tar, assistimos d evolução lenta 
e segura de princípios democrá­
ticos. Na Constituição do impe­
rador D. Pedro I lia-se que todos 
podem comunicar seus pensa­
mentos, por palavras e escritos, 
e publica-los pela imprensa, sem 
dependência de censura, con­
tanto que respondam pelos abu­
sos cometidos. A Constituição 
da República Velha, em 1891, 
acrescentou a essas figuras 
mais uma, a da proibição do 
anonimato. Em 1934, somaram-
se outros preceitos: tornou-se 
obrigatório o direito de respos­
ta, estabeleceu-se a ressalva pa­
ra a ausência de censura no ca­
so de espetáculos e diversões pú­
blicas, dispôs-se que livros e pe­
riódicos independem de licença 
do poder público para ser im­
pressos e acrescentou-se que não 

por 
capitulo, proibiu-se a estrangei­
ros e a sociedades por ações ao 
portador a propriedade de em­
presas jornalísticas, dando-se 
apenas aos brasileiros natos a 
direção intelectual e adminis­
trativa dos meios de comuni­
cação. 

Quando da redemocratiza-
ção de 1946 nada mais precisou 
ser acrescentado, mudando-se 
apenas o português, depois que 
a Polaca de 1937 botou quase 
tudo por terra. Em 1967, apesar 
das origens viciadas e espúrias 
da Constituição daquele ano, 
não houve alterações, exceção 
da canhestra retirada da ex­
pressão '"por meios violentos" 
da proibição de propaganda de 
subversão da ordem. Isentou-se 
também o papel de imprensa do 
pagamento de impostos. 

seria tolerada a propaganda de 

Pois vem o projeto de nova 
Constituição e mistura tudo, dis­
persando por vários títulos e ca­
pítulos a parte relativa aos 
meios de comunicação. Com su­
pressões inaceitáveis. No pará­
grafo 5 do artigo 6, no capítulo 
Dos Direitos Individuais e Cole­
tivos, título II, lê-se ser livre a 
manifestação de pensamento, 
vedado o anonimato, asseguran-
do-se também o direito de res­
posta. Desaparece a reafirma-
ção da ausência de censura, que 

} só vai aparecer pela metade no 
título VIU, capítulo V: é vedada 
toda censura de natureza políti­
ca e ideológica. Eqüivale a di­
zer, só esse tipo de censura é 
proibido pela Constituição, po­
dendo fluir livremente, depreen­
de-se, a censura artística, espor­
tiva, científica, administrativa e 
sucedâneos. Mas tem mais: su­
miram, simplesmente, os dispo­
sitivos que permitem a publica­
ção de livros, jornais e periódi­
cos sem liceúça do poder públi­
co, que proíbem a propaganda 
de guerra, de subversão da or­
dem por meios violentos, de pre­
conceitos de raça, cor ou classe 
e, também, que permitem a cen­
sura a espetáculos e diversões, 
no capitulo Dos Direitos e Ga­
rantias Fundamentais. 

Acrescentou-se serem prote­
gidas a intimidade, a vida pri­
vada, a honra e a imagem das 
pessoas, numa afirmação tão ge­
nérica quanto inexeqüível De­
verão os meios de comunicação, 
por essa letra, ficar impedidos 
de estamparlfotos ou imagens de 
criminosos, ou de óbvios suspei­
tos de crime, sob a alegação de 
que sua intimidade precisa ser 

vida privada de homens públi­
cos ficará â margem dos jornais, 
revistas, rádios e televisões? 
Não se esclarece de que maneira 
tal proteção será efetivada, pre-
sumindo-se que seja pela lei, o 

que conduz a corredor mais es- -
tretto ainda: poderá a lei ordi­
nária ampliar os casos de censu­
ra? Terá sido por isso que o pro­
jeto excluiu o mais do que centè-', 
nârio principio da ausência ge­
nérica de censura? 

Outra abertura perigosa -4.. 
que, conforme o parágrafo 20, "á ° 
lei restringirá a publicidade rfe ' 
atos processuais quando a defe' 
sa da intimidade ou o interesse ' 
social o exigirem. Be um minis­
tro de Estado estiver sendo pro­
cessado por peculato, quem sabe • 
alei o proteja, sob um alegado ", 
interesse social? Ou pela defesa ~ 
de sua imagem? '.•• 

Continua a isenção de tribú- '. 
tos para livros, jornais, periódi­
cos e o papel destinado d sua -< 
impressão, seguindo-se o já refe-; 
rido capítulo da comunicação; -
como se os artigos anteriores e$-'. 
tivessem fora dela. Estabelece-­
se, então, uma alternativa pafa 
a censura a espetáculos e diver-. 
soes: a lei criará instrumentos* 
para defender a pessoa da exípi-f 
ção e veiculação de programas^ 
mensagens comerciais, no radia 
e na televisão, que utilizem ter 
mas ou imagens que atentèfh 
contra a moral, os bons costu­
mes ou incitem á violência. O \ 
que é isso? Censura, como antes, • 
só que muito mais ampla, a ser . 
imposta pela lei. Há quem supo-
nha o legislador ordinário fi-í 
xando apenas recomendações í 
classtficatórias, mas ninguém 
garante. Tudo dependerá dele* 
não mais da Constituição, ou 8&; 
ja, assiste-se à supremacia da. 
lei menor sobre a lei maior. .;7 ', 

Também entra nesse rol & 
propaganda comercial de pro­
dutos e serviços nocivos ü saúde. ' 
Em outras palavras, transfere-
se para um grupo mais restritçe^ 
menos representativo, e sob uijk 
ritual inferior, a possibilidade -
de a propaganda de cigarros, r>** 
médios, agrotóxicos e muita co\-, 
sa mais a ser proibida. * . ; 

Depois, vem a proibição dè; 
monopólios ou oligopólios pú-> % 
blicos e privados nos meios de'-
comunicação, o que também pré-S. 
cisará ser definido. E uma inva--
são escancarada nos próprios1, 
serviços de informação do gó-
vemoré assegurada a prestação^, * 
de serviços de transmissão dèt' 
informações por entidades de; 
direito privado, através de rede, -
pública. Ao pé da letra, isso quer>. 
dizer "que as televisões educatt-< _ 
vos e, culturais, assim comofô' 
Radtobrâs, poderão ter todo a 7 
seu tempo dedicado à divulgara -
ção de transmissões de associa* 
ções, sindicatos, universidades,* 
clubes de futebol etc. E uma. in-J-
vasão no domínio das empresçàf 
privadas, a seguir: promoverão^,-
o desenvolvimento integral da^, 
pessoa e da sociedade, dando'' 
preferência ás atividades eátí£* 
cativas, artísticas, culturais e 
informativas; promoverão a cuW 
túra regional e nacional; e com­
plementarão os sistemas públi­
cos e estatais. 

Como? Novamente a questão 
ficará com a lei ordinária, ist&ê,4 

um canal privado de televisão-
precisará submeter-se a regras 
ainda não definidas para abrir 
seus vídeos àquilo que alguém, 
no caso o governo, definirá co­
mo atiuidade educativa, artísti- . 
ca, cultural e informativa. \*Z• 

Repete-se a proibição da 
propriedade de empresas jorna­
lísticas e de radiodifusão a es­
trangeiros, mas os brasileiros 
naturalizados poderão ser não 
apenas proprietários mas, tam-, * 
bém, responsáveis pela sua adr ... 
mínistração e orientação inte­
lectual, o que já vinham sendo,, T 
na prática, mesmo ao arrepio da ' 
lei üíaente. , ' ; 

Finalmente, as concessões1^ 
para radio e televisão. Coníl; ! 
nuarão exatamente como estãcTL ' 
ou seja, dadas pelo Poder Exè-' ; 
cutivo a quem bem entenda, aoSz 
amigos e parentes, agora com ó ' 
Congresso as apreciando. Ou se­
ja, acrescentando mais uma lçr.c. 
va de parentes e amigos. •;• 

Em uma palavra, a nova?. 
Constituição, se aprovada conz.,; 
forme o projeto votado pela Ço-z<* 
missão de Sistematização, reduz .. 
direitos e prerrogativas da imj v 
prensa, complica as coisas ç A 
mais do que isso, transfere para.-., 
a lei o que não pode nem deve^,^ 
Um exemplo claro dos limites a 
que podem chegar a precipita-. 
ção, o ílrismo e o despreparo. -'•'-" 


